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PROPOSIÇÃO DE LEI N°42, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020 

Denomina logradouro público no Bairro Santa Efigênia e 
dá outras providências. 

A Câmara Municipal de Entre Rios de Minas, Estado de Minas Gerais, aprovou e eu, Prefeito 
Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1°- Fica denominada "Sebastião Ferreira de Azevedo (Tião Azevedo)" a praça pública 
localizada na interseção entre a Rua José de Oliveira Bastos com a MG-383, no Bairro Santa 
Efigênia, neste Município, em homenagem à memória de ilustre personalidade de nossa terra, 
ex-vereador por dois mandatos nesta Casa Legislativa. tioNk.

Art. 2°- Fica o Poder Executivo Municipal autorizado à implantação das placas alusivas à 
presente Lei, bem como proceder à notificação à Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos (ECT) 
e demais serviços de georreferenciamento. 

Art. 3°- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Cláudio dos Reis Lima 
Vice-Presidente 

Câmara Municipal de Entre Rios de Minas, em 18 de dezembro de 2020. 

Roniv n Alves de Souza 
Presidente 

Franklin William Ri ieirBaista Soares 
° Secretário 
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ANEXO I - CROQUI DO SATÉLITE 

Fonte: Google Maps 


